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Apresentação: 
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Ementa: Insere §4º ao Art. 833 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015, que institui o Código de Processo Civil, para tornar 
absolutamente impenhoráveis os vencimentos, os subsídios, os 
soldos, os salários, as remunerações, os proventos de 
aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, o 
seguro de vida, a pequena propriedade rural e outros. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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